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CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOÇÃO N° 2/2013

Manifesta repúdio ao Projeto de Lei n°
2.086/2011 que tramita na Câmara de
Deputados, de autoria do deputado federal pelo
estado de São Paulo - SP , Ricardo Trípoli
(PSDB), que proíbe os Rodeios e eventos
similares no Brasil.

Os Vereadores que este subscrevem:

Considerando que, este projeto tem por objetivo proibir os Rodeios ou
eventos Similares no Brasil. Se nos Rodeios Country não se respeita o bem estar dos animais,
não é o caso do Rodeio Crioulo, pois não espelha nossa realidade.

Considerando que, o cavalo é tratado como se fosse um ser humano, pois
os gaúchos de todas as querências têm verdadeiro amor pelos animais.

Considerando que, os Rodeios Crioulos são dedicados à preservação da
cultura e da tradição da nossa terra, da preservação do solo e sua extensão, da vida das coisas
do sul, numa demonstração de amor a Pátria.

Considerando enfim, que este evento faz parte da Tradição Gaúcha do Rio
Grande do Sul e com todo trato e cuidado que possa ser dado, não existem maus tratos a
animais nos Rodeios Crioulos.

Novo Hamburgo, 18 de março de 2013.

ISSO POSTO,

REQUEREM:

À Mesa, após os trâmites regimentais, sirva-se enviar cópia da presente
Moção de Repúdio ao Presidente da Assembleia Legislativa do Rio
Grande do Sul, ao Presidente da Câmara dos Deputados e ao Senado
Federal.

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1_180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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Obs.: Redação conforme o original do autor.
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Contribua com o Fundo Municipal da Oiança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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